
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP 
 
REGIDO PELA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006, ALTERADA E CONSOLIDADA.  
 

PREÂMBULO 

OBJETO: 

Registro de preços visando à contratação de serviços manutenção preventiva 
e corretiva de bens imóveis e de logradouros públicos, com fornecimento de 
mão de obra, material e demais insumos necessários e adequados à correta e 
completa execução dos serviços, de interesse da Secretaria de Infraestrutura 
do município de Maranguape – CE. 

Órgão Gerenciador: ⮚ Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA 

Órgão Participante ⮚ Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Critério de Julgamento:  MAIOR DESCONTO 

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 

Modo de Disputa: Aberto  

Cadastramento das    
Propostas: 

Início: 15 de fevereiro de 2024, às 08h 00min (Horário de Brasília) 

Fim: 01 de março de 2024, às 09h 00min (Horário de Brasília) 

Data e hora de abertura 
das propostas: 

01 de março de 2024, às 10h 00min (Horário de Brasília) 

 
O Município de Maranguape torna público para conhecimento de todos os interessados a abertura de 
processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP, identificado acima, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada e consolidada.  
 
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e homologação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
14.133/2021 e 123/2006 e alterações posteriores. 
 
 PARTE B – ANEXOS 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

 
 
 



 

 

 

 
CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 
1. DO OBJETO. 
1.1. Registro de preços visando à contratação de serviços manutenção preventiva e corretiva de bens 
imóveis e de logradouros públicos, com fornecimento de mão de obra, material e demais insumos 
necessários e adequados à correta e completa execução dos serviços, de interesse da Secretaria de 
Infraestrutura do município de Maranguape – CE. 
 
2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO. 
2.1. Poderão participar da presente licitação: 
a) quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, 
trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica; 
b) os interessados que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação; 
c) que tenham providenciado o credenciamento junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
2.2. Não poderão participar da presente licitação: 
a) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das 
propostas, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 
c) os interessados que se encontrem em processo de falência; 
d) direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contrato, o agente público do órgão ou 
entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
f) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obras, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
h) pessoa jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obras, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
i) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
j) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
k) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
l) agente público do órgão ou entidade licitante; 
m) organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.2.1. O impedimento de que trata a alínea “e” será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem as alíneas “g” e “h” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.2.4. O disposto nas alíneas “g” e “h” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.2.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.2.6. A vedação de que trata a alínea “l” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.3. O Pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no subitem 2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
2.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
2.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
2.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
2.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante ficará impedido de participar da presente licitação, por 
falta de condição de participação. 
2.4. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Plataforma Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil.com.br). 
2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Plataforma Licita 
Mais Brasil e o envio dos documentos exigidos neste edital se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada exclusivamente através do sistema. 
2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Maranguape-CE a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
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2.7.1. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua desconexão. 
2.7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha. 
2.7.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 
2.7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes junto à plataforma eletrônica; 
3.1.2. Recebimento das Propostas de Preços via sistema; 
3.1.3. Abertura e Julgamento das Propostas de Preços apresentadas; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Homologação. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO.  
4.1. Os licitantes encaminharão, simultaneamente, por meio do sistema eletrônico, as propostas de preços 
e a garantia de participação, conforme exigências definidas neste edital, até a data e o horário estabelecidos 
para o cadastramento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
4.1.1. Os documentos a serem enviados via internet, através do sistema eletrônico, deverão ser 
apresentados preferencialmente no formato *.pdf, a fim de evitar possíveis alterações no documento por 
falha humana. 
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), recomendada a manutenção das extensões dos arquivos dispostas 
no subitem anterior. 
4.1. Por ocasião do cadastramento das propostas de preços, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
4.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, para que estas possam 
gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar Nº 123/2006 e na Lei Nacional Nº 14.133/2021 se faz 
necessária, ainda, a declaração de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar as 
declarações previstas no subitem 4.3 e 4.4 deste edital poderá participar normalmente do certame, porém, 
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
4.6. O licitante organizado em cooperativa que não apresentar as declarações previstas no subitem 4.2. 
e 4.4. deste edital poderá participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2, 4.3, 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos no sistema, até 
o final do prazo de cadastramento das propostas. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, contendo a caracterização do serviço proposto, contemplando os itens em 
conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital. 

5.2. A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico com as informações a seguir: 
a) O percentual de desconto a incidir sobre a Tabela Seinfra indicada neste edital e seus anexos, indicando 
por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta licitação, em algarismo. 

5.3. Os valores contidos na proposta serão considerados em desconto percentual, mesmo que não 
contenham o símbolo (%). 

5.4. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 

5.5. O valor do desconto ofertado constantes da proposta da licitante deverá conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos. 
5.6. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.7. Não serão adjudicadas propostas com desconto inferior ao estimado para a contratação. 
5.8. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas. 
5.9. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MAIOR DESCONTO. Assim, as Propostas 
deverão ser apresentadas observando-se o maior desconto. 
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5.10. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade, será 
considerado aquele definido neste Edital. 
5.11. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente à Lei no 14.133/2021. 
5.12. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não 
sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema, exceto a título de diligência. 
5.13. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no montante de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), equivalente a 1,0% (um por 
cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.14. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
5.15. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito 
identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura 
Municipal de Maranguape, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil (001), Agência 0481-2, 
Conta Corrente 12.388-9. 
5.16. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos 
documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema. 
5.16.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido 
pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de 
resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 
a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.  
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal 
de Maranguape o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga 
a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
5.16.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
5.16.3 Beneficiário: Prefeitura Municipal de Maranguape. 
5.16.4. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP. 
5.16.5. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
5.16.6. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
5.17. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 
5.18. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 



 

 

 

5.19. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão enviados via sistema quando solicitados pelo Pregoeiro, analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de: 
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
6.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751 de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
6.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.3.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 
6.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 
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do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito. 
6.3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, nos termos deste edital.  
 
6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
6.4.1. Prova de Registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro 
do prazo de validade, em que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação. 
6.4.1.1. Sociedades empresárias estrangeiras ou de outro estado atenderão à exigência prevista no item 
6.4.1. deste edital por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 
registro perante a entidade profissional competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 
6.4.2. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, que 
comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância ou valor significativo, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART) emitida pelo CREA. 
6.4.2.1. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior são consideradas parcelas de maior 
relevância ou de valor significativo: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BENS IMÓVEIS E/OU 
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
6.5.1. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil ou 
arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, com 
acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da respectiva modalidade, conforme o caso, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de 
maior relevância ou de valor significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART’s não aprovadas pela câmara 
especializada competente. 
 
6.5.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, são consideradas parcelas de relevância ou 
de valor significativo: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BENS IMÓVEIS E/OU DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 
6.5.2. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 6.5.1 deste edital será feita da 
seguinte forma:   
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou 
Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil. 
d) Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo assumirá a 
responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 



 

 

 

6.5.2.1. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura de Maranguape se reserva o 
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 
empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
6.5.2.2. O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela 
licitante deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de pessoa jurídica junto ao CREA, e 
participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação, salvo na hipótese da alínea “d” do subitem 
6.5.2. deste Edital, permitida em todos os casos a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

6.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
6.6.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 
ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso de recuperação 
extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos 
do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005; 
6.6.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão 
competente, na forma da lei. 
6.6.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar 
o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das 
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
6.6.3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 
ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) 
maior ou igual a 1,00 (um), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula 
abaixo: 
 

Onde: 
LG – Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
PELP – Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 
6.6.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo 
ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado. 
6.6.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, 
a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício social exigível. 
6.6.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, 
ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão 

LG = AC + ARLP ≥ 1,0 
         PC + PELP 



 

 

 

apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
6.6.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação.  
 
 
6.7. OUTROS DOCUMENTOS 
6.7.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.7.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DA PREGÃO ELETRÔNICO 
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTO (art. 56, I, da Lei Nº 14.133/2021), o 
qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema Eletrônico (licitações) da Licita Mais 
Brasil. 
7.1.1. O sistema eletrônico da Licita Mais Brasil é certificado digitalmente por autoridade certificadora no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. 
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo da Licita Mais Brasil constante da página eletrônica: 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/. 
7.2. A participação na PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento das Propostas de Preços e seus anexos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 
observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à 
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas cadastradas 
no sistema eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade nos termos deste edital. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data 
e horário, através do “chat” de mensagem da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.  
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
Cadastramento de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.3.4. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas, em ordem decrescente de valor. 
 
7.4. LANCES SUCESSIVOS: Iniciada a etapa competitiva, os PROPONENTES poderão encaminhar lances 
decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.4.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado 
ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
7.4.1.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração mínima de 10 (dez) minutos. 
7.4.2. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo horário de registro e valor. 
7.4.3. Os lances serão ofertados considerando o Maior Desconto. 
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7.4.4. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance superior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 
7.4.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01% um centésimo percentual. 
7.4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
7.4.6. Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 
7.4.7. Ultrapassado o prazo inicial de 08 (oito) minutos, a sessão será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da disputa de 
lances. 
7.4.7.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este subitem, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.4.7.2. Ultrapassado o prazo previsto e inexistindo novos lances na forma estabelecida neste subitem, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
7.4.7.3. Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
7.4.7.4. Encerrada a sessão pública com ou sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
7.4.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. A negociação será 
realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.4.9. O sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor.  
7.4.10. Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital, observados critérios objetivos para definição do melhor 
preço,  considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, 
os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as diretrizes e demais condições estabelecidas 
neste edital. 
7.4.11. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.4.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos 
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no 
subitem anterior.  
7.4.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.4.14. Os licitantes que apresentarem valores unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados. 
7.4.15. Não serão adjudicadas Propostas com valores inferiores ao valor estimado para a contratação 
constante do Termo de Referência.  
7.4.16. Serão considerados compatíveis com os de mercado os valores que forem iguais ou superiores à 
média daqueles apurados pelo setor de competente da Prefeitura Municipal de Maranguape/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da planilha. 



 

 

 

7.4.17. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Pregoeiro deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade. 
7.4.18. Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances, após o início da fase 
competitiva, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.4.19. Fica assegurado, como critério de desempate, o exercício do direito de preferência para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte ao final da fase de propostas de preços. 
7.4.20. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a 
possibilidade de apresentar proposta de preço inferior. 
7.4.21. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame.  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.4.20, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.4.22. No caso de equivalência de preços pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.4.20, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em 
ata. 
7.4.23. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.4.21, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.5.24. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.5.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.5.26. O Pregoeiro poderá, para analisar as Propostas de Preços, solicitar pareceres técnicos e suspender 
a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.5.27. O Pregoeiro não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.5.28. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares solicitados pelo Pregoeiro, 
os licitantes deverão apresentá-los em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro, 



 

 

 

observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas. Na hipótese de inviabilidade técnica do envio através do 
sistema, o Pregoeiro poderá definir outra forma de envio. 
7.5.29. A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.30. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.5.31. Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, desde que insanável; 
c) contiver oferta de vantagem não prevista no Edital; 
d) apresentar percentual de desconto inferior ao orçado pelo Município; 
e) apresentar preços inexequíveis;  
f) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
7.5.32. Considera-se indício de inexequibilidade a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 
7.5.32.1. A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
a) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 
7.5.32. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.5.31., só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.5.32. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.5.33. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.5.34. A classificação dos licitantes será realizada pela ordem decrescente de valor. 
7.5.35. Definido o menor valor, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado. 
7.5.35.1. A negociação será conduzida pelo Pregoeiro, de forma a ser solicitado um preço ainda menor, e, 
depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.5.35.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de habilitação.  
 
8. DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO 
8.1. Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro solicitará do licitante que apresentou a melhor 
Proposta os documentos de habilitação, para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas 
no item 6 deste Edital, que serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 
HORAS, prorrogável por igual período, mediante solicitação da licitante devidamente justificada e aceita 
pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6 (Documentos 
de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades 
ou inválidos, serão considerados inabilitados. 



 

 

 

8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado HABILITADO e a 
ele adjudicado o objeto do certame. 
8.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, sendo o licitante declarado vencedor do certame e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 
4.3. e 4.4. deste edital. 
 
9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia cuja autenticidade possa ser confirmada por Oficial de Registro Público, por declaração 
de advogado na forma da lei, por certificação via rede mundial de computadores ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
9.1.1. Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da autenticidade não 
possa ser confirmada através do sítio eletrônico que os emitiu. 
9.1.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
9.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante o 
Pregoeiro, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
9.1.5. Quando a prova da autenticidade de documento se der através de declaração de autenticidade por 
advogado, o referido documento deve conter a identificação e assinatura digital do profissional responsável 
pela declaração em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a qual deverá encontrar-se válida e passível de confirmação 
eletrônica. 
9.1.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, de documentos apresentados pelos licitantes, constitui meio legal de prova, para fins de 
julgamento e habilitação. 
9.1.7. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e inteligível, sem 
emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os documentos apresentados em desacordo 
com este subitem. 
9.1.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 
9.1.9. Os documentos apresentados em outra língua deverá ser traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.1.10. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem como as de falência e 
recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a sessão pública, ou então 
apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do documento 
em questão. 
9.1.11. Na análise dos documentos das propostas de preços e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.1.12. O licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apresentar documento em desacordo 
com o disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
9.1.13. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma eletrônica, 
devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada, preferencialmente, 
mediante consulta direta em sítios oficiais na internet, ficando dispensada a autenticação das declarações 
constantes do item 6 deste edital. 
9.1.14. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta direta 
em sítios oficiais na internet enviados através do sistema eletrônico, poderão ter seus originais requisitados 
pelo Pregoeiro, hipótese na qual deverão ser protocolados pelo licitante na sede da Central de Licitação e 
Pregão, localizada na Rua Treze de Maio, Nº 226, Centro, Maranguape, Ceará, das 08h00min às 14h00min, 
no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do 1º dia útil subsequente à solicitação do Pregoeiro, sob 
pena de inabilitação ou desclassificação. 
9.1.15. Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetiva entrega da documentação 
tratada neste subitem no prazo editalício no endereço da Central de Licitação e Pregão, não competindo 
qualquer alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros prestadores de serviços de entregas 
postais (correios ou empresas de entregas). 
9.1.16. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente 
comprovada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
 
10. DOS RECURSOS  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou 
inabilitação de licitantes, da anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao final de cada fase, sob pena de 
preclusão. Encerrada a fase licitatória correspondente e não manifestada a imediata intenção de recurso, 
fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nas fases já finalizadas; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos ao final da divulgação dos 
resultados de cada fase, cujas matérias ficarão adstritas à respectiva fase; 
10.2.1. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, iniciando-se o 
prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase de habilitação. 
10.2.2. A administração somente conhecerá das matérias cuja intenção de recurso tenha sido manifestada 
no tempo oportuno.  
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 



 

 

 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação via sistema da apresentação das razões pelo recorrente, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitamaisbrasil.com.br  
10.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.  
10.11. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via sistema da 
Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br até às 23:59h do dia final do prazo de 
apresentação. 
10.12. Decidido(s) o(s) recurso(s), observar-se-á o disposto no subitem 11.1. deste edital. 
 
11. DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR  
11.1. Será declarado vencedor do certame o Licitante que apresentar o MAIOR DESCONTO, conforme 
critério de julgamento adotado neste certame e, tenha atendido a todas as exigências deste edital, cujo 
objeto a ele será adjudicado. 
 
12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO 
12.1. Da sessão de Licitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes, as propostas, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e eventuais recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro. 
12.2. Ao final da sessão, decididos os recursos eventualmente interpostos e declarado o vencedor, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise 
e parecer e, depois, à Secretaria competente que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
13. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO  
13.1. Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. 
13.2. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas e seus anexos, solicitar amostras, 
pareceres técnicos, e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões. 
13.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, 
através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata a alínea “a” do item 12.2 deste edital, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema. O aviso deverá ser divulgado com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas anterior à realização do prosseguimento da sessão, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
14. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS 



 

 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o respectivo 
pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações apresentadas 
via Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br até às 23:59h do dia final do prazo de 
apresentação, que preencham os seguintes requisitos: 
14.2.1. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; e 
14.2.2. O pedido, com suas especificações. 
14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema via Plataforma 
Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 
14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas meramente formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, 
fixando prazo para a resposta de 2 (dois) dias. 
14.8.1. O(s) licitante(s) notificado(s) para prestar(em) quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
15. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
15.1. O Município de Maranguape-CE, em qualquer etapa do processo, poderá revogar a licitação por 
motivo de conveniência e oportunidade ou anulá-la de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável. 
 
16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços.  
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.  
16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a Contratação pretendida, desde que devidamente justificada.  
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16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
16.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade do preço. 
16.9.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
a) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
16.10. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do subitem anterior. 
16.11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
16.12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
16.13. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
16.14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e   
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  
16.14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  
16.14.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
16.14.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
16.14.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
(a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou  
(b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
16.14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá:  
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 



 

 

 

17. DO CONTRATO 
17.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pela Secretaria Gestora 
por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
17.1.1. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços.  
17.1.2. Para cada contrato a ser celebrado o setor de engenharia da Secretaria Contratante elaborará o 
respectivo orçamento, levando em consideração os serviços indicados na Tabela Seinfra indicada neste 
edital e seus anexos,  
17.1.3. Na elaboração do orçamento deverão constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais aos constantes na Tabela SEINFRA, objeto desta licitação; 
b) Preços unitários e Global, indicando o valor da execução dos serviços objeto desta Licitação, expresso 
em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de execução dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro, contados a partir da emissão da 
primeira ordem de serviço; 
d) O desconto ofertado pelo contratado; 
e) Assinatura do Engenheiro do Município; 
17.1.4. O Orçamento (s) detalhado (s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, 
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do orçamento, 
assinado pelo engenheiro responsável do Município, conterá ainda: 
a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas; e 
c) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações 
do TCU – Tribunal de Contas da União. 
17.1.5. Cronograma Físico-Financeiro em conformidade com o orçamento do Município. 
17.1.6. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$), levando em consideração os preços constantes da Tabela 
SEINFRA, sobre os quais ainda incidirá o respectivo desconto ofertado pelo contratado. 
17.1.7. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
17.1.8. Os orçamentos serão de exclusiva responsabilidade do município. 
17.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Maranguape/CE. 
17.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato 
no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstas neste edital e na legislação pertinente e implicará na imediata perda da garantia da proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante.  
17.4. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.  
17.5. O(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Preços produzirá(ão) seus jurídicos e legais 
efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, nos seguintes termos:  
17.5.1. No caso de contrato por escopo, o prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período indicado acima, nos 
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termos do art. 111 da Lei Nacional nº 14.133/2021, ressalvadas as providências previstas em lei para as 
hipóteses em que a não conclusão decorrer de culpa do contratado.  
17.5.2. No caso de serviços contínuos, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
17.5.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
17.6.  Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
17.7. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 
14.133/2021. 
17.8. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba ao Contratado direito à indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
17.9. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no Art. 125 da Lei nº 14.133/2023; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.10. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 17.9. deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 



 

 

 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b)  assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
17.11. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
17.12. A Prefeitura Municipal de Maranguape poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
17.13 Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada será 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; e 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
17.14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preços, correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do ÓRGÃO 
CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de serviços/autorizações de fornecimento. 
 
18. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de “Ordem de Serviço” emitida pela 
Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados pelo Município de Maranguape e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela 
cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante à Prefeitura Municipal de Maranguape, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do 
contrato. 



 

 

 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Maranguape por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMM. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras; 
k) Utilizar, na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos 
de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da 
PMM), e equipamentos de propriedade da PMM 
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados. 
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-lo na execução do 
contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua 
execução, todos os profissionais qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante e, a 
seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior; 
t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente. 
18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado. 



 

 

 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de 
Infraestrutura Ocupacional – PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob 
pena de retardar o processo de pagamento. 
f) Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que julgar conveniente 
para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel 
cumprimento dos prazos estabelecidos.  
18.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;  
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
18.5. A Contratante obriga-se a: 
18.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o edital e 
seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
18.5.2. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
18.5.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança; 
18.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
18.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
18.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
18.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
18.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
instrumento; 
18.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o caso;  
18.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
18.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
18.6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
18.6.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
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18.6.2. O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da emissão da primeira ordem 
de serviços. 
18.6.3. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Termo de Referência e demais anexos 
do edital. 
18.6.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
18.6.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
18.6.6. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado.  
18.6.7. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 
 
18.7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
18.7.1. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, designado pela 
Secretaria para este fim. 
18.7.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização conforme os serviços 
estipulados na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, e estará condicionada à correta 
execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta adjudicada. 
18.7.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da data 
do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
18.8 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NÃO PREVISTOS NA TABELA SEINFRA:  
18.8.1. A empresa obriga-se a executar todos os serviços necessários ao objeto descrito no Termo de 
Referência. 
18.8.2. No caso de serviço imprevisto na tabela SEINFRA, se procederá para pagamento da seguinte 
maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada – SINAPI, ORSE e/ou Composição Própria. 
18.8.3. Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do orçamento, acrescida de BDI, aplicado 
o percentual de desconto obtido na licitação. 
 
18.9. DA FISCALIZAÇÃO: 
18.9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
18.9.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução 
do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
18.9.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de 
Serviços, sob pena de executar e não receber. 



 

 

 

18.9.4. O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
18.9.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.9.6. A aceitação dos serviços pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas 
e civis. 
 
19. DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
19.1. Os serviços, objeto desta licitação, somente poderão ser subcontratados parcialmente e com a devida 
autorização do órgão/entidade, no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
19.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
19.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
19.3. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e solidária 
perante a CONTRATANTE. 
19.4. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA.  
19.5. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, que exigirá 
contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os 
documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Secretaria, e avaliará se o subcontratado 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
19.5.1. Da solicitação prevista no subitem 19.5. deste edital, constará expressamente que a empresa 
CONTRATADA é a única responsável por todas os serviços executados pela subcontratada, pelo 
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
19.6. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a subcontratada será apresentado à Secretaria, que 
poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e 
encargos de qualquer natureza. 
19.7. A subcontratada estará sujeita às exigências relativas aos tributos e aos Encargos Sociais e Trabalhistas 
- EST e, ainda, Segurança e Medicina do Trabalho. 
19.8. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada. 
19.9. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.  
19.10. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões técnicas ou 
administrativas. 
19.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
 
20. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS  
20.1. Os serviços serão medidos após sua devida conclusão e em conformidade com o cronograma físico-
financeiro. 
20.2. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada a Secretaria, a cada 30 (trinta) dias, para fins de conferência e atestação 
que providenciara o pagamento. 



 

 

 

20.2.1. Uma vez atestados os serviços pelo fiscal do contrato, o contratado deverá apresentar as notas 
fiscais e faturas correspondentes à medição.  
20.2.2. A partir das medições atestadas pela Secretaria, e de posse das respectivas notas fiscais 
acompanhadas dos documentos discriminados no Contrato, será efetuado o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após a conferência e atestação da medição e fatura.  
20.3. Não caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente. 
20.4. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, e retido o INSS na 
alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada na proposta contratada. A 
administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de proceder à retenção na fonte 
das obrigações previdenciárias devidas por parte da contratada, poderá determinar que a própria 
contratada proceda ao pagamento desses valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os 
comprovantes de recolhimento juntamente com os processos de faturamento. 
20.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
20.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
20.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
 
21. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento elaborado pela Administração, na forma do item 17.1.3. deste edital, por ocasião de cada 
contratação. 
21.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC - Revista 
Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
21.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
21.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.  
21.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
21.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
21.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  
21.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
21.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 



 

 

 

onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io  = Índice inicial – correspondente ao mês do orçamento; 
I = Índice final – correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

21.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
21.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
21.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
22.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
22.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
22.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

16.14.6.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 
quando for o caso;  
16.14.6.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
16.14.6.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
16.14.6.4. deixar de apresentar amostra; ou 
16.14.6.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
22.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
22.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
22.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
22.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
22.4. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4., 22.1.5 e 22.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
22.5. Para as infrações previstas nos itens 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.11.1 e 22.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
22.6. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3 e 22.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 
os serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
22.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
22.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
22.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 22.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
22.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4., 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
22.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.11.1 e 22.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.2., 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5., 22.1.6 e 22.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
22.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
22.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

 

 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
22.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
22.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
22.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
23.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Autoridade Superior 
mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 
23.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO. 
23.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
23.5. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
23.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
23.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Maranguape – CE. 
23.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas na Central de Licitação e Pregões, 
localizado na Rua Treze de Maio, 226, Centro - Maranguape, Ceará, das 08h00min às 14h00min ou pelo sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou 
pelo sítio eletrônico da Licita Mais Brasil: https://www.licitamaisbrasil.com.br/. 
23.10. O edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Central de Licitação 
e Pregões. 
23.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas neste Instrumento 
Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas. 
23.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 



 

 

 

23.13. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário — no curso do processo, 
os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação 
serão feitos aos interessados mediante publicação no sistema da Plataforma Licita Mais Brasil: 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ 
 

Maranguape/CE, 09 de fevereio de 2024.  
 

 
FRANCISCO VALBER FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Infraestrutura  

  



 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

1.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
2. DO OBJETO 

2.1. Registro de preços visando à contratação de serviços manutenção preventiva e corretiva de bens 
imóveis e de logradouros públicos, com fornecimento de mão de obra, material e demais insumos 
necessários e adequados à correta e completa execução dos serviços, de interesse da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Maranguape/CE. 

2.2. DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

Estimado (R$) 
Unidade 

Percentual 
Estimado 

serviços manutenção preventiva e corretiva de bens imóveis e 
de logradouros públicos, com fornecimento de mão de obra, 
material e demais insumos necessários e adequados à correta 
e completa execução dos serviços. 

10.000.000,00 
Maior 

Desconto 
6,66 % 

 
3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Considerando a necessidade constante de serviços de manutenção preventiva e corretiva de prédios 
e de logradouros públicos sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maranguape, e a 
indisponibilidade de servidores do quadro de pessoal do Município de Maranguape para atendimento das 
demandas de diversas unidades gestoras desta municipalidade, há a necessidade de contratação de 
empresa habilitada para prestação dos serviços objeto da licitação, assegurando-se, assim, a dinâmica 
necessária neste processo de intervenção e da necessidade de se dar, enquanto ente público, respostas 
eficazes aos anseios da sociedade. 

Segundo o art. 6º, inciso XI, da Lei Federal Nº 14.133/2021, considera-se serviço a atividade ou 
conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da 
Administração. 

Assim, a caracterização dos serviços de engenharia é representada sobretudo pela manutenção da 
natureza do bem após a intervenção. 

O escopo dos serviços compreende as seguintes ações de conservação, reparação, adaptação e 
manutenção:  
 
a. Serviços em instalações elétricas: 
Este serviço compreende a manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas presentes nos 
imóveis e logradouros. Inclui inspeções regulares, substituição de componentes defeituosos, reparos em 
fiações, tomadas, interruptores e disjuntores, garantindo a operação segura do sistema elétrico. A 
manutenção preventiva visa evitar falhas e garantir o funcionamento confiável das instalações elétricas, 
enquanto a manutenção corretiva abrange a resolução de problemas identificados. 
 
b. Serviços em instalações telefônicas e eletrônicas: 
Esse serviço abrange a manutenção preventiva e corretiva das instalações telefônicas e eletrônicas 
presentes nos imóveis e logradouros. Inclui a verificação de cabos, conectores, sistemas de comunicação e 



 

 

 

equipamentos relacionados, bem como a correção de falhas de transmissão e recepção. A manutenção visa 
garantir a disponibilidade de comunicação eficaz e a resolução de problemas técnicos. 
 
c. Serviços em instalações hidrossanitárias, esgoto e drenagens: 
Este serviço envolve a manutenção das instalações hidrossanitárias, esgoto e sistemas de drenagem nos 
imóveis e logradouros. Isso inclui inspeção e limpeza de tubulações, desentupimento de ralos e sistemas 
de esgoto, reparos em vazamentos, substituição de peças danificadas e garantia de que as instalações 
estejam em conformidade com as normas de saneamento e segurança. 
 
d. Serviços em sistemas de cobertura: 
Esses serviços englobam a manutenção das coberturas presentes nos imóveis, incluindo telhados, lajes e 
outros sistemas de proteção contra intempéries. Isso envolve a inspeção de vazamentos, reparos em 
materiais danificados, limpeza de calhas e rufos, e a aplicação de impermeabilização, quando necessário, 
para garantir a integridade da estrutura e prevenir danos causados por infiltrações. 
 
e. Serviços em esquadrias: 
Os serviços relacionados a esquadrias abrangem a manutenção de portas, janelas e outras aberturas 
presentes nos imóveis e logradouros. Isso inclui a lubrificação de dobradiças, reparo ou substituição de 
vidros quebrados, ajustes em fechaduras e garantia de que as esquadrias operem de maneira eficaz, 
proporcionando segurança e vedação adequada. 
 
f. Serviços em paredes, divisórias, grades, muros e vedações: 
Este serviço contempla a manutenção de paredes, divisórias internas, grades, muros e vedações externas. 
Inclui a correção de rachaduras, pintura e revestimento, reparos em estruturas danificadas, substituição de 
elementos deteriorados, garantindo a integridade e a segurança das estruturas. 
 
g. Serviços em pisos e pavimentos diversos: 
O serviço de manutenção em pisos e pavimentos engloba a correção de irregularidades, reparo de fissuras, 
nivelamento e substituição de peças danificadas em superfícies como pisos de concreto, asfalto e 
revestimentos. Isso garante uma superfície segura e transitável nos imóveis e logradouros. 
 
h. Serviços em forros, telhados e cobertas: 
Esses serviços abrangem a manutenção de forros, telhados e coberturas presentes nos imóveis. Isso inclui 
inspeção e correção de vazamentos, reparo de danos em materiais, limpeza de calhas e rufos, além da 
aplicação de impermeabilização, quando necessário, para garantir a integridade da estrutura e prevenir 
infiltrações. 
 
i. Serviços em revestimentos: 
Os serviços em revestimentos compreendem a manutenção e reparo de revestimentos de paredes e pisos, 
incluindo pintura, aplicação de azulejos e cerâmicas, correção de fissuras e desgaste. Garante que as 
superfícies estejam em boas condições estéticas e funcionais. 
 
j. Serviços em pinturas e impermeabilizações: 
Esses serviços incluem a pintura de superfícies internas e externas, além de impermeabilização de áreas 
sujeitas à exposição à água. Isso garante a proteção das estruturas contra a corrosão, desgaste e danos 
causados pela umidade. 
 
k. Serviços em estruturas de concreto, madeira e metálica: 



 

 

 

Este serviço envolve a manutenção de elementos estruturais, como vigas, pilares, fundações, estruturas de 
madeira e metálicas. Inclui a inspeção de danos estruturais, correção de fissuras, reforço de elementos 
enfraquecidos e garantia da integridade das estruturas. 
 
l. Serviços em vias pavimentadas ou vicinais e carroçáveis: 
Os serviços em vias pavimentadas e vicinais abrangem a manutenção de estradas e vias de acesso. Isso 
inclui a correção de buracos, nivelamento, reparo de danos no asfalto, limpeza e sinalização para garantir 
a segurança e acessibilidade. 
 
m. Serviços em drenagens, como canais, bueiros, sarjetas, etc: 
Os serviços de drenagem envolvem a manutenção de sistemas de escoamento de água, como canais, 
bueiros e sarjetas. Isso inclui a remoção de obstruções, limpeza, reparo de danos e garantia do adequado 
funcionamento dos sistemas de drenagem. 
 
n. Serviços em praças, jardins, parques e demais logradouros: 
Esse serviço abrange a manutenção de áreas públicas, como praças, jardins e parques. Inclui a poda de 
árvores, reparo de mobiliário urbano, limpeza e manutenção de instalações recreativas e de lazer, 
garantindo a qualidade e segurança desses espaços. 
 
o. Serviços na estrutura física em geral dos bens públicos: 
Este serviço engloba a manutenção da estrutura física geral dos bens públicos, incluindo edifícios, 
instalações, monumentos e outras estruturas. Isso abrange a inspeção, correção de danos e a garantia da 
integridade desses bens. 
 
p. Reparos em geral: 
Os reparos em geral incluem ações de correção de danos e problemas não especificados anteriormente. 
Isso abrange intervenções de manutenção corretiva em diversos elementos dos imóveis e logradouros, 
visando a restauração da funcionalidade e integridade. 
 
Cada um desses memorais descritivos detalha as ações a serem realizadas em sua respectiva área, 
contribuindo para a manutenção adequada dos imóveis e logradouros públicos. É importante que esses 
memorais sejam elaborados de forma precisa e clara, contendo informações específicas, normas técnicas 
aplicáveis e requisitos de qualidade, para garantir a execução eficaz dos serviços. 
Não fazem parte desse escopo a contratação de obras de engenharia, como obras de reforma, ampliação e 
construção, que alterem a natureza do bem. 
 
3.1. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 

No presente caso, cabe esclarecer que a Administração pretende a contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de bens imóveis e de logradouros públicos, dando-se por isso a 
viabilidade da utilização da modalidade de licitação pregão, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
Importante trazer à colação os conceitos de obra e serviço adotados na Lei nº 14.133/2021: 
 

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[…] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 
o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17


 

 

 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado. 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI 
do caput do art. 6º desta Lei. 

 
A alínea “a” do inciso XXI do art. 6º da NLLC, por sua vez, traz a definição de serviço de comum de 

engenharia para o qual pode ser adotada a modalidade pregão. Veja-se: 
 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, 
não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, 
são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, 
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 
características originais dos bens; 

 
Veja-se, também, o conceito formulado pelo Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – 

IBRAOP na Orientação Técnica IBR n. 02/2009 que distingue os conceitos de obra e de serviço de engenharia: 
 

3. DEFINIÇÃO DE OBRA  
Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um 
bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos 
envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme o disposto na Lei Federal 
nº 5.194/66. Para efeito desta Orientação Técnica, conceitua-se:  
3.1 - Ampliar: produzir aumento na área construída de uma edificação ou de quaisquer 
dimensões de uma obra que já exista.  
3.2 - Construir: consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova.  
3.3 - Fabricar: produzir ou transformar bens de consumo ou de produção através de 
processos industriais ou de manufatura.  
3.4.- Recuperar: tem o sentido de restaurar, de fazer com que a obra retome suas 
características anteriores abrangendo um conjunto de serviços.  
3.5 - Reformar: consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu 
todo, desde que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função 
de sua utilização atual.  
4. DEFINIÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA  
Serviço de Engenharia é toda a atividade que necessite da participação e 
acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 
5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, 
manter, transportar, ou ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as atividades 
profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais especializados de projetos e 
planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, 
consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento.  
Para efeito desta Orientação Técnica, conceitua-se:  
4.1 - Adaptar: transformar instalação, equipamento ou dispositivo para uso diferente 
daquele originalmente proposto. Quando se tratar de alterar visando adaptar obras, este 
conceito será designado de reforma. 
4.2. - Consertar: colocar em bom estado de uso ou funcionamento o objeto danificado; 
corrigir defeito ou falha.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxia
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4.3 - Conservar: conjunto de operações visando preservar ou manter em bom estado, fazer 
durar, guardar adequadamente, permanecer ou continuar nas condições de conforto e 
segurança previsto no projeto.  
4.4 - Demolir: ato de por abaixo, desmanchar, destruir ou desfazer obra ou suas partes.  
4.5 - Instalar: atividade de colocar ou dispor convenientemente peças, equipamentos, 
acessórios ou sistemas, em determinada obra ou serviço.  
4.6. - Manter: preservar aparelhos, máquinas, equipamentos e obras em bom estado de 
operação, assegurando sua plena funcionalidade.  
4.7- Montar: arranjar ou dispor ordenadamente peças ou mecanismos, de modo a compor 
um todo a funcionar. Se a montagem for do todo, deve ser considerada fabricação.  
4.8 - Operar: fazer funcionar obras, equipamentos ou mecanismos para produzir certos 
efeitos ou produtos.  
4.9 - Reparar: fazer que a peça, ou parte dela, retome suas características anteriores. Nas 
edificações define-se como um serviço em partes da mesma, diferenciando-se de 
recuperar.  
4.10- Transportar: conduzir de um ponto a outro cargas cujas condições de manuseio ou 
segurança obriguem a adoção de técnicas ou conhecimentos de engenharia. 

 
Considerando que o objeto licitado visa apenas ações de conservação, reparação, adaptação e 

manutenção, sem com isso gerar modificações substanciais do bem, sua classificação enquadra-se na 
definição de SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, sendo, portanto, factível a utilização da modalidade 
pregão no caso em apreço. 
 
3.2. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A utilização do sistema de registro de preços nas contratações de manutenção predial é pacífica 
tanto na doutrina quanto na jurisprudência pátrias. 

Vejamos o que posiciona a Consultoria Zênite sobre esse assunto: 
 

“O TCU, em representação, apontou que a jurisprudência da Corte de Contas entende ser 
“possível a utilização do registro de preços para a contratação de serviços comuns de 
engenharia quando padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, e cuja finalidade é a 
manutenção e a conservação de instalações prediais, em que a demanda pelo objeto é 
repetida e rotineira”. 
Contudo, o sistema de registro de preços não é aplicável à contratação de obras de 
engenharia, uma vez que o objeto não se enquadra nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 
7.892/2013 e, também, porque, na contratação de obras, “não há demanda de itens 
isolados, pois os serviços não podem ser dissociados uns dos outros”. No mesmo sentido: 
Acórdãos nºs 980/2018, 1.238/2019, 3.605/2014, 1.381/2018 e 3.419/2013, todos do 
Plenário. (Grifamos.) (TCU, Acórdão nº 720/2023, da 1ª Câmara, Rel. Min. Walton Alencar 
Rodrigues, j. em 07.02.2023.) https://zenite.blog.br/tcu-contratacao-de-obra-por-
registro-de-precos/ 

 
Vejamos, à guisa de exemplificação, decisão ementada do Tribunal de Contas da União: 

 
ACÓRDÃO 
Acórdão 3605/2014-Plenário 
DATA DA SESSÃO 
09/12/2014 
RELATOR 
MARCOS BEMQUERER 
ENUNCIADO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/KEY:ACORDAO-COMPLETO-2539969/NUMACORDAOINT%20asc/0/
https://zenite.blog.br/tcu-contratacao-de-obra-por-registro-de-precos/
https://zenite.blog.br/tcu-contratacao-de-obra-por-registro-de-precos/
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A3605%20ANOACORDAO%3A2014%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0


 

 

 

É possível a contratação de serviços comuns de engenharia com base em registro de 
preços quando a finalidade é a manutenção e a conservação de instalações prediais, em 
que a demanda pelo objeto é repetida e rotineira. Contudo, o sistema de registro de 
preços não é aplicável à contratação de obras, uma vez que nesta situação não há 
demanda de itens isolados, pois os serviços não podem ser dissociados uns dos outros.  

 
No que é referente à opção pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, essa se dá, principalmente, pela 

necessidade de contratações frequentes de serviços de manutenção preventiva e corretiva de bens imóveis 
e de logradouros públicos e pela inviabilidade de se mensurar, previamente, os serviços e os respectivos 
quantitativos a serem demandados pela Administração em cada equipamento público. 

Conforme art. 3º Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2013, que regulamenta os art. 82 a art. 86 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação 
de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional, a indefinição natural dos quantitativos a serem demandados pela 
Administração se enquadra nas hipóteses elencadas no diploma infralegal para a realização de Sistema de 
Registro de Preços.  
 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas 
de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas; 
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 
meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e 
serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

 
Por se tratar de contratação de serviços de necessidade frequente e cujos quantitativos de serviços 

não podem ser previamente dimensionados, uma vez que, por sua natureza, incorrem da incerteza de 
eventos que surgem ao longo da execução do contrato, torna-se viável a utilização do sistema de registro 
de preço, fazendo-se necessário ser adotado a EXECUÇÃO SOB DEMANDA.  

Cabe registrar, adicionalmente, que, dada a natureza da contratação, não há um padrão de consumo 
que permita à Administração conhecer detalhada e antecipadamente o quantitativo de serviços, materiais 
e insumos necessários em cada intervenção nos mais diversos equipamentos públicos, haja vista que as 
manutenções pretendidas se sujeitam a inúmeras variáveis.  

Para esses casos, a Lei Nacional nº 14.133/2021 em seu art. 82, §3º, inciso III, trouxe a possibilidade 
de a Administração registrar preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do 
total a ser adquirido nos casos em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens, situação que 
se amolda ao presente caso, na medida em que na contratação dos serviços ora pretendidos a contratada 
obriga-se a fazer os serviços de manutenção e a fornecer os insumos necessários à prestação dos serviços. 

Oportuno transcrever o dispositivo legal acima invocado: 
 

Art. 82 …………………………………………………………………………………………………………………………… 
[…] 



 

 

 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, 
sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro 
de demandas anteriores; 
II - no caso de alimento perecível; 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo 
da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

 
Ante o exposto, resta justificado o sistema de registro de preços para a contratação do objeto 

licitado, com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, com 
indicação do valor máximo da despesa, conforme permissivo legal. 

Por fim, registra-se que no presente registro de preços não incidirá o procedimento de intenção de 
registro de preços a que alude o art. 86 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o referido procedimento 
é dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora é a única contratante.  
 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de 
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante. 

 
3.3. DA JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MAIOR DESCONTO  

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos define os critérios de julgamento das 
propostas, estando previsto no inciso II do art. 33 o critério por maior desconto, e o inciso XLI do art. 6º do 
mesmo diploma legal estabelece que, no caso de pregão, poderá ser adotado o critério de menor preço ou 
o de maior desconto: 
 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: 
I - menor preço; 
II - maior desconto; 
III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 
IV - técnica e preço; 
V - maior lance, no caso de leilão; 
VI - maior retorno econômico. 
 
Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[…] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 

 
No caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, a novel legislação previu, 

expressamente, em seu art. 82, inciso V, que o desconto deverá incidir sobre tabela de preços praticada no 
mercado. Veja-se: 
 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e 
deverá dispor sobre: 
[…] 
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre tabela de preços praticada no mercado; 



 

 

 

 
Como justificado anteriormente, a Administração Municipal adotará a TABELA SEINFRA 28.1 com 

desoneração, a qual apresenta os custos unitários de serviços de engenharia e a respectiva formação dos 
preços (composição de custos unitários), os quais refletem os preços do mercado no Estado do Ceará, e 
balizam as contratações realizadas pelo Governo do Estado e pelos municípios cearenses, e sobre a qual 
incidirá o desconto a ser ofertado pelas licitantes, acrescido do BDI. 

A Lei nº 14.133/2021 define, ainda, que nas licitações com critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou máximo aceitável constará do edital de licitação. Veja-se: 
 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 
[…] 
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 
maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação. 

 
O preço estimado da contratação encontra-se previsto no item 10 deste Termo de Referência e 

deverá constar do edital da licitação, como ordena a norma legal. 
Em razão das demandas do município de Maranguape representarem, em grande parte, serviços 

repetitivos, mas com periodicidade e quantificação incerta, o critério de julgamento da licitação que 
promoverá eficácia na execução é o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO aplicado sobre a Tabela 
SEINFRA 28.1, com desoneração, acrescido do BDI. 

No caso em apreço, a Administração utilizará como referencial de preços, a TABELA SEINFRA 28.1 
com desoneração, a qual apresenta os custos unitários de serviços de engenharia e a respectiva formação 
dos preços (composição de custos unitários), utilizados como instrumento de baliza nas contratações 
realizadas pelo Governo do Estado do Ceará e pelos municípios cearenses, e sobre a qual incidirá o desconto 
a ser ofertado pelas licitantes, acrescido do BDI. 

Sabe-se que as tabelas referenciais de preços formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da 
administração pública refletem os valores dos insumos e mão-de-obra praticados no mercado, sendo a sua 
utilização recomendada na contratação de serviços de engenharia. Portanto, os preços que integram a 
referida tabela são preços referenciais de mercado utilizados na orçamentação de serviços de engenharia 
e, portanto, aplicam-se à presente contratação. 

O Tribunal de Contas da União entende que “… os sistemas oficiais de referência da Administração 
Pública reproduzem os preços de mercado, e, por gozarem de presunção de veracidade, devem ter 
precedência em relação ao uso de cotações efetuadas diretamente às empresas que atuam no mercado” 
(Acórdão nº 1.923/2016 e 1.000/2017, Plenário) 

Sendo assim, resta demonstrada a legitimidade de adoção de tabela referencial de preço, no caso, 
SEINFRA 28.1. Sabe-se dada a atualização periódica das tabelas referenciais, por ocasião da contratação, 
será adotada a Tabela Seinfra desonerada no mês vigente ao da celebração do contrato.  

Pelo exposto, especialmente o que consta das disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, resta 
justificado o critério de julgamento MAIOR DESCONTO estabelecido neste instrumento.  
 
3.4. DO REGIME DE EXECUÇÃO  
3.4.1. No caso em apreço, o regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo em vista 
que a contratação dos serviços dar-se-á por preço certo de unidades determinadas. 
 
4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual e sucessivo período, desde que comprovado o preço vantajoso. 



 

 

 

4.2. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Maranguape/CE convocará o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
4.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Maranguape/CE. 
4.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
4.3. O(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Preços produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos 
a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, nos seguintes termos:  
4.3.1. No caso de contrato por escopo, o prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período indicado acima, nos 
termos do art. 111 da Lei Nacional nº 14.133/2021, ressalvadas as providências previstas em lei para as 
hipóteses em que a não conclusão decorrer de culpa do contratado.  
4.3.2. No caso de serviços contínuos, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
4.4 O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Maranguape/CE. 
4.4.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do fornecedor para deixar de assinar o contrato 
no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e implicará na imediata perda da garantia da proposta em favor do órgão ou 
entidade licitante.  
4.5. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada 
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 
exigidos nesse instrumento. 
 
5.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
5.1. Os serviços, objeto da licitação, serão executados no Município de Maranguape, Estado do Ceará, 
conforme necessidade do órgão requisitante. 
5.2.  Os SERVIÇOS serão executados por meio de planilha orçamentária contendo a descrição dos serviços, 
conforme tabela de custos SEINFRA/CE 28.1 com desoneração, acrescida de BDI de 26,35% (vinte e seis 
vírgula trinta e cinco por cento). O desconto incidirá de forma linear sobre a planilha orçamentária. 
5.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
5.4. Em caso de inviabilidade de utilização da Tabela SEINFRA, poderão ser adotadas outras tabelas de 
referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da administração pública federal, e, na 
hipótese de sua comprovada inviabilidade, dados obtidos em publicações técnicas especializadas, em 
sistema específico instituído para o setor ou, em último caso, em pesquisa de mercado. 



 

 

 

5.5. Na hipótese do subitem 5.4, as fontes de consulta devem ser indicadas na memória de cálculo do 
orçamento, fazendo parte da documentação do processo de contratação. 
5.6.  No caso de pesquisa de mercado junto a fornecedores, a CONTRATANTE providenciará, no mínimo, 3 
(três) orçamentos do mercado, ocasião em que será acolhida a menor proposta e sobre esta será aplicado 
o percentual de desconto ofertado no certame; 
5.7. O presente objeto será executado de acordo com as solicitações da Unidade Gestora Interessada, nos 
locais por ela designados. 
5.8. A quantidade é mera estimativa para 12 (doze) meses, e será fornecida de acordo com as necessidades 
da Contratante, sendo objeto de faturamento e pagamento os serviços e quantitativos efetivamente 
realizados. 
5.9. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço. 
5.10. O prazo para a execução dos serviços será definido conforme Cronograma Físico-Financeiro, a ser 
definido pela Contratante por ocasião da contratação. 
5.11. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Termo de Referência e cronograma físico-
financeiro. 
5.12. A administração poderá determinar a realização de diligências ou o refazimento de quaisquer dos 
serviços, de forma a assegurar a adequação do mesmo aos objetivos pretendidos pela Administração, 
conforme as normas técnicas ou diretrizes do edital. 
5.13. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Contratante. 
5.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
5.15. Caberá exclusivamente à Contratada, a responsabilidade pelo uso de materiais, equipamentos, 
empregados ou incorporados aos serviços. 
5.16. A contratada manterá um livro “Diário de Ocorrências”, onde serão anotados os registros diários, 
recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro residente, representante da 
Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos. 
5.17. À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos às especificações, 
quantidades, materiais e equipamentos que se refiram direta ou indiretamente aos serviços contratados. 
5.18. A Contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de todo material que der 
entrada e que for utilizado na execução dos serviços. 
5.19. Os lotes de materiais impugnados pela Contratante deverão ser retirados imediatamente do local dos 
serviços, mantendo-se tão somente uma amostra com a indicação de “impugnado”. 
5.20. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, para 
que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de higiene. 
5.21. A Contratada deverá ser responsável por disponibilizar toda a mão de obra, bem como fornecer todos 
os equipamentos necessários para prestação de serviço ao contratado, inclusive de segurança, higiene e 
Medicina do Trabalho (EPIs – Equipamentos de Proteção Individual); cumprir todas as obrigações de 
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, com relação ao pessoal designado para prestação dos serviços 
contratados, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício. 
5.22. Todos os equipamentos, materiais, insumos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, 
salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de funcionários e 
de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA; 
5.23.A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
poderá subcontratar partes do serviço, desde que tenha a expressa autorização por parte da Administração. 
5.24. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado.  



 

 

 

5.25. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 
 
5.26. DOS MATERIAIS UTILIZADOS PELA CONTRATADA 
5.26.1 A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus à CONTRATANTE, todos os equipamentos, ferramentas, 
materiais de consumo, componentes, produtos, aparelhos de medições e testes indispensáveis em 
quantidade adequada e suficiente para atender a execução dos serviços solicitados, promovendo sua 
substituição quando necessário, assumindo toda a responsabilidade pelo zelo, transporte, carga, descarga, 
armazenagem e guarda dos mesmos, assim considerados, em rol não exaustivo: 
a) Manuais: chave de “grifo”, jogo de alicates, jogo de chave de fenda, jogo de chave philips, jogo de chave 
para válvula de descarga, chave-inglesa, trena, martelo médio, marreta, martelo de borracha, talhadeira, 
arco de serra, aplicador, turquesa, luva de raspa, lanterna, luvas de proteção, óculos de proteção, máscara, 
jogo de chaves “Allen”, alicate “grimpador” jogo de chaves de boca, jogo de chaves de fenda, jogo de chaves 
“Philips”, bomba manual para desentupimento, escadas (pequena, média e grande), andaimes, cones de 
sinalização e afins; 
b) Elétricos: Bomba elétrica para desentupimento, furadeira, parafusadeira elétrica, serras elétricas, 
máquinas, veículo automotor para transportes, instrumentos de teste, instrumentos de aferição ou de 
medição e outros necessários à execução dos serviços, com qualidade de primeira linha comercial; 
c) De consumo: cola para tubos em PVC, fita isolante, fita veda rosca, abraçadeiras, pregos, parafusos, 
buchas, massa de calafetar, silicone, graxa, lubrificantes, estopas, luvas, lâminas de serra, discos de corte, 
brocas (videa e aço rápido), arrebites, cordas, arames, fita zebrada de sinalização, lona plástica, lixas, 
desengripantes e outros necessários à execução dos serviços, com qualidade de primeira linha comercial;  
d) De reposição: Cimento, areia, cal, argamassa, massa corrida, massa de calafetar e outros necessários à 
execução dos serviços, com qualidade de primeira linha comercial;  
 
5.26.2. Os equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços deverão estar em perfeitas condições 
de uso e deverão ser providenciados pela empresa assim como todos os custos inerentes à utilização dos 
mesmos que deverão estar inclusos nos preços propostos;  
5.26.3. Todos os custos inerentes à logística e logística reversa para a execução dos serviços, tais como: 
transporte, armazenamento e utilização deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para os 
respectivos tipos de serviços. 
 
5.27. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.27.1. Os serviços, objeto desta licitação, somente poderão ser subcontratados parcialmente com 
autorização da Secretaria, no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
5.27.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.27.3. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e 
solidária perante a CONTRATANTE. 
5.27.4. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA.  
5.27.5. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, que exigirá 
contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os 
documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Secretaria, e avaliará se o subcontratado 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.27.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões técnicas ou 
administrativas. 
5.27.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 



 

 

 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
5.27.8. O edital oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. 
 
5.28. DA VISTORIA 
5.28.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
6. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 
6.1. Os serviços serão medidos após sua devida conclusão e em conformidade com o cronograma físico-
financeiro. 
6.2. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada a Secretaria, a cada 30 (trinta) dias, para fins de conferência e atestação que 
providenciara o pagamento. 
6.2.1. Uma vez atestados os serviços pelo fiscal do contrato, o contratado deverá apresentar as notas fiscais 
e faturas correspondentes à medição.  
6.2.2. A partir das medições atestadas pela Secretaria, e de posse das respectivas notas fiscais 
acompanhadas dos documentos discriminados no Contrato, será efetuado o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após a conferência e atestação da medição e fatura.  
6.3. Não caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente. 
6.4. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme 
alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, e retido o INSS na alíquota de 11% 
(onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada na proposta contratada. A administração, 
segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de proceder à retenção na fonte das obrigações 
previdenciárias devidas por parte da contratada, poderá determinar que a própria contratada proceda ao 
pagamento desses valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de 
recolhimento juntamente com os processos de faturamento. 
6.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
6.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
6.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços 
 
7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
7.1. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, designado pela 
Secretaria para este fim. 
7.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização conforme os serviços 
estipulados na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, e estará condicionada à correta 
execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta adjudicada. 
7.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da data 
do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 



 

 

 

 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO. 
8.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este 
fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
8.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do 
contrato serão tratados inicialmente com a fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
8.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de 
Serviços, sob pena de executar e não receber. 
8.4. O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.6. A aceitação das etapas pela fiscalização não constitui aceitação definitiva dos serviços e não exime o 
contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 
 
9. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO. 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento elaborado por ocasião de cada contratação. 
9.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC - Revista 
Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.  
9.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  
9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
9.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

R=V [I− I o

I0
], onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 



 

 

 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io  = Índice inicial – correspondente ao mês do orçamento; 
I = Índice final – correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

 
9.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
9.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
9.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 
 
10. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO - JULGAMENTO POR PREÇO GLOBAL 

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do 
presente certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação 
entre si.  

A contratação para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de bens imóveis 
e de logradouros públicos deverá ser licitada como objeto não divisível, sem parcelamento do objeto com 
a execução dos serviços por uma única empresa. A indivisibilidade do objeto se justifica pelo fato de que os 
elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja 
fragmentação do objeto poderá comprometer a realização dos serviços, onde a centralização da 
responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios à vista 
do acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das suas causas e 
atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado e ainda 
propiciar eficiência quanto ao tempo de execução. 

Com efeito, o agrupamento tem amparo em critérios técnicos, pois facilita e otimiza a gestão do 
contrato, essencial no caso em apreço, tendo em vista que, caso os itens sejam divididos entre vários 
licitantes, qualquer atraso ou interrupção dos serviços por parte de qualquer um dos eventuais contratados 
poderia comprometer todo o planejamento da execução dos serviços.  
Portanto, a aglutinação da forma em que disposta nesta licitação resta justificada por aspectos logísticos, 
pois proporciona uma maior eficiência na prestação dos serviços públicos, cuja continuidade pode ser 
mantida sem eventuais descompassos. 

O agrupamento dos itens, no presente caso, não compromete a competitividade entre os 
fornecedores deste ramo, tendo em vista que o aglutinamento considera os aspectos técnicos de atuação 
neste mercado.  

Ainda sob uma perspectiva técnica, insta salientar que o parcelamento do objeto com a adjudicação 
por item não se mostra adequado ao interesse público porque isso possuiria implicações em vista da 
eficiência, que se mostra indispensável para assegurar a execução do objeto a ser contratado. 

Além disso, a adjudicação por item também não se mostra pertinente em vista do controle, tanto 
sob o viés qualitativo quanto sob o de resultado, da fiscalização e da responsabilidade sobre a execução do 
objeto a ser contratado e, ainda, do acompanhamento dos problemas e soluções durante a prestação dos 
serviços e da consequente identificação de responsabilidades por serviços realizados de forma equivocada, 
dificultando e comprometendo a oferta de um serviço público responsivo, cujos fatores são determinantes 
para que a administração opte pelo critério de menor preço global. 

Além disso, o agrupamento facilita e otimiza a gestão do contrato, essencial no caso em apreço, 
pois os serviços objeto da presente licitação, compreendem tanto a mão de obra quanto os equipamentos 
e insumos necessários à sua execução, de forma globalizada, para que não ocorra descompasso na evolução 
dos serviços, evitando por consequência que os objetivos e metas traçados pela administração municipal 
sejam comprometidos. 



 

 

 

Por fim e, principalmente, registra-se que os serviços em questão não podem ser divididos entre 
diversas empresas, pois isso propiciaria a existência de várias frentes de trabalho em um mesmo ambiente, 
representando prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. A não adoção do 
parcelamento do objeto conhece precedente à luz da legislação anterior. A Súmula 247, do Tribunal de 
Contas da União, afasta a obrigatoriedade do parcelamento, prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/21, em 
hipóteses que representem prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto. 

A execução dos serviços através de uma única contratada facilita a logística da execução do contrato 
e evita, por consequência, que os objetivos e metas traçados pela administração municipal sejam 
comprometidos. 

Portanto, à luz de razões técnicas, a adoção do critério de julgamento de menor preço global se 
mostra adequada, eficaz e satisfatória ao interesse público. 
Para além dos critérios técnicos, a presente justificativa se funda em aspectos econômicos, resultando numa 
maior vantajosidade para a administração, em razão da economia de escala que, certamente, será traduzida 
em menores preços ofertados na licitação, possibilitando que a Administração venha a celebrar contratos 
mais vantajosos, pois a prestação dos serviços em seu todo se tornará mais atraente aos proponentes 
devido ao ganho de escala com logística e custos com pessoal. 

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  
 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de 
custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 
decorrência do barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), 
quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)”.  

 
Além disso, quando se realiza a licitação dos serviços manutenção predial com adjudicação global, 

os custos da contatada com pessoal e equipamentos imobilizados para a execução do contrato são 
distribuídos e diluídos, com isso elimina-se a ociosidade de equipes de trabalho e, consequentemente, o 
preço ofertado tende a ser reduzido, ampliando a possibilidade de uma proposta mais vantajosa para a 
administração.  

Com efeito, na licitação com adjudicação por itens, a contratada levaria em conta as horas 
improdutivas e ociosas, com reflexos no preço final da contratação, onerando a administração e 
evidenciando uma contratação claramente antieconômica para os cofres públicos. No modelo de 
adjudicação global, o volume de serviços tende, naturalmente, a ser maior, consequentemente a 
quantidade de horas improdutivas para a contratada é menor, trazendo menos custo tanto para a 
contratada quanto para a contratante, com ganhos advindos da escala.  

Nas palavras de Marçal Justen Filho:  
 

“Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução dos preços. 
Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se isso acarretar 
o aumento de seus custos.”1 

 
Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos 

fossem os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, 
que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que 
pese o princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca 

 
1 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética, 2012, p. 
307. 



 

 

 

da proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da ampla competição como um 
fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público.  

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação global se mostra mais adequada e satisfatória para 
a administração porque possibilitará a redução do custo global do serviço, viabilizando a obtenção de uma 
proposta mais vantajosa para a administração.  

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a 
vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor 
satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço global, nos moldes descritos 
no edital. 

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
estabelece que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de 
regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, 
observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se a obra ou serviço efetivamente será 
objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de julgamento de menor 
preço global, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público. 
 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte:  
[…] 
V - atendimento aos princípios: 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;” 

 
Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr: 

 
“Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é absoluto, 
depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser aplicado em prejuízo 
ao interesse público … A Administração Pública deve, então, sopesar a sua demanda, a 
execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito de evitar desperdícios e a 
economia de escala …  

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para decidir se 
concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as vantagens de uma ou outra opção 
para o interesse público.” (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 
5ª ed. revista e ampliada, 1ª reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. 477). 

 
No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do 

objeto é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as 
despesas administrativas. Veja-se: 
 

“A possibilidade de participação de maior número de interessados não é objetivo imediato 
e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em virtude do 
aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um 
fracionamento que acarretar em elevação de custos através do argumento de benefício a 
um número maior de particulares.”2 

 
Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos 

casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica, não se aplicando, 
portanto, no presente caso em razão das justificativas acima explicitadas.  
 

 
2 Justen Filho, Marçal. ob.cit, p. 307. 



 

 

 

11. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL, TAIS COMO JUSTIFICATIVA DE 
EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, MEDIANTE INDICAÇÃO DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
TÉCNICA OU VALOR SIGNIFICATIVO DO OBJETO, E DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E 
JUSTIFICATIVA DAS REGRAS PERTINENTES À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 
 
11.1. JUSTIFICATIVA DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA OU VALOR SIGNIFICATIVO DO 
OBJETO; 

A presente manifestação da Secretaria Municipal de Infraestrutura possui como objetivo justificar 
a exigência de qualificação técnica. O foco dessa análise é a especificação das parcelas de maior relevância 
técnica bem como a identificação das parcelas de valor significativo do objeto da licitação. 

Diante disso, para avaliar a qualificação técnica das empresas interessadas nesse processo 
licitatório, a Lei Federal nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigir a apresentação de atestados de 
desempenho anterior que demonstrem a capacidade técnica dos licitantes. Para garantir a competitividade 
do certame, a exigência de atestados de capacidade técnico-operacional é válida apenas se estes forem 
compatíveis com as características, quantidades e prazos do objeto licitado, e se o objeto apresentar um 
grau de complexidade significativo, conforme estabelecido no artigo 67, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Conforme essa legislação, a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional deve abranger certidões ou atestados emitidos pelo conselho profissional competente, quando 
aplicável, que comprovem a capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. A Administração, ao elaborar o edital da licitação, deve 
indicar as parcelas de maior relevância técnica (com grau de complexidade significativo), pois é com base 
nessas parcelas que os licitantes demonstrarão sua capacidade técnica. 

É importante ressaltar que a Administração Pública tem o direito de exigir das licitantes a 
comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis para cumprir as obrigações do contrato 
futuro, a fim de garantir que a empresa vencedora possua o conhecimento técnico necessário para realizar 
a obra corretamente, conforme previsto no inciso XXI do Art. 37 da Constituição Federal. 

Nas palavras de Joel Menezes Niebuhr: 
 

 “… as exigências de qualificação técnica não precisam ser, ao mesmo tempo, relevantes 
sob o ponto de vista técnico e econômico. Podem ser um ou outro, ou tecnicamente 
relevantes ou economicamente relevantes. 
Por vezes, é difícil identificar com precisão as parcelas de maior relevância e as de valor 
significativo tocantes ao objeto da licitação, admitindo-se certo grau de 
discricionariedade. Quer dizer, a avaliação das parcelas de maior relevância e as de valor 
significativo depende essencialmente da licitação e de um juízo de proporcionalidade 
sobre ele. Dentro dessa perspectiva, não se pode esquecer do princípio da competividade, 
cuja dicção prescreve que a disputa deve ser a mais ampla, e que as exigências de 
habilitação sejam indispensáveis, como assinala a parte final do inciso XXI do artigo 37 da 
Constituição Federal.  
[…] como o atestado pode ser exigido das partes mais relevantes (fator técnico) ou de valor 
significativo (fator econômico), é também permitido exigir atestado de capacidade técnica 
de parte cuja expressão econômica não atinja os 4% sobre o valor estimado da 
contratação. No entanto, nesse caso, a exigência do atestado referente a essa parte 
depende da sua relevância técnica. Além disso, o inciso IX do art. 18 da Lei n. 14.133/2021 
exige (a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto […]” 
Pode-se dizer que a parte que perfaz individualmente 4% do valor estimado da 
contratação enquadra-se como de valor significativo e sobre ela é permitido exigir 
atestado de capacidade técnica sem maiores justificativas, independentemente de sua 
relevância técnica, diante da autorização do §1º do art. 67 da Lei n. 14.133/2021. A parte 
do objeto que não perfaz tal percentual, embora não represente valor significativo, pode 



 

 

 

ser considerada, a depender das particularidades do objeto da licitação, de maior 
relevância técnica e sobre ela é igualmente permitido exigir atestado de capacidade 
técnica.”3  

 
Portanto, com o objetivo de exigir a qualificação técnica das licitantes para a execução de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de bens imóveis e de logradouros públicos existe a necessidade de 
classificar os itens extraídos do termo de referência como de relevância técnica ou relevância econômica, 
conforme preconiza o artigo 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

Nessa perspectiva, os itens que compõem as parcelas de relevância técnica, em conformidade com 
o disposto no artigo 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, são justificados em razão de sua relevância técnica na 
presente licitação. Sob esta ótica, o item que compõe a parcela de relevância técnica e/ou de valor 
significativo do objeto licitado para fins de aferição da qualificação técnica dos licitantes e de seus 
profissionais é a seguinte: 
 
11.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BENS IMÓVEIS E/OU DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 
 

Destaca-se, oportunamente, no que é pertinente à capacidade operacional das licitantes, a 
exigência estabelecida está em conformidade com a Resolução nº 1.025/2009 do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia (CONFEA) e com o Acórdão 2326/2019 – TCU - Plenário que estabeleceu o 
seguinte:  
 

“9.7. […] para fins de habilitação técnica-operacional das licitantes em certames visando 
a contratação de obras públicas e serviços de engenharia, devem ser exigidos atestados 
técnico-operacionais emitidos em nome da licitante, podendo ser solicitadas as certidões 
de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) 
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade 
das informações constantes nos atestados emitidos em nome das licitantes;”4 

 
Ante o exposto, observa-se que as parcelas definidas no edital integram o rol de parcelas de 

relevância técnica ou de valor significativo do objeto da licitação, tendo sido definidas em absoluta 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e dos documentos que instruem a presente licitação. 
 
11.3. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

De acordo com o Art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de habilitação econômico-financeira 
destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes 
de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos 
devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital. 

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das 
participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade 
e/ou lucratividade da participante, enquanto que o § 5º veda a utilização de índices não usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. 

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica 
das participantes, o Índice de Liquidez Geral – ILG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar 

 
3 Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5ª ed. revista e ampliada, 2023. Belo Horizonte: 
Ed Fórum, p. 831 e 832. 
4 Acórdão 2326/2019 – TCU - Plenário – Processo TC 005.798/2019-1, Relator: Ministro Benjamin Zymler – Data da 
sessão: 2/10/2019 – Ordinária. 



 

 

 

a capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é 
comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios 
regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao 
passivo não circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos 
em dinheiro no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as 
obrigações que devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos 
de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo 
prazo e financiamentos. 

O ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas 
obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da 
empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros. 

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei nº 14.133/2021 visa garantir que as 
empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a 
esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de 
que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas. 

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de 1, para a indicação de que a 
empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que 
levaram esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se: 

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa 
possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a capacidade 
de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os 
compromissos assumidos durante a execução do contrato. 

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 
geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos 
contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a 
execução do contrato. 

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base 
financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquidez 
insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar seus 
compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção dos serviços contratados. 

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos 
públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro 
elevado. Isso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha 
para empresas com situação financeira adequada. 

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de 
uma competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, 
evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, 
garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do 
processo licitatório. 

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a 
qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses 
dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos. 
 
11.4. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS 

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no 
art. 15 da Lei nº 15.133/2021, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação 
de consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas 
consorciadas.  
 



 

 

 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 
[…] 
§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital 
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

 
Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das 

licitações e contratações públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo 
em vista que a participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a 
ampliação da competitividade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a 
possibilidade de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução  do número de participantes, 
uma vez que um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas 
deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que a competitividade entre as empresas traz para 
a Administração, em prejuízo ao interesse público.  

Além disso, a não participação de empresas em consórcio tem o potencial de uma melhor gestão 
na prestação dos serviços, propiciando uma maior eficiência e qualidade na execução do serviço, uma vez 
que reduz o número de empresas envolvidas na solução e no atendimento das demandas da Administração 
e, de outro lado, a atuação de empresas consorciadas elevaria o risco sobre a execução do objeto do 
contrato, na medida em que a gestão e as responsabilidades seriam divididas, dificultando a conciliação 
entre os serviços a serem executados por diversas empresas e os riscos a eles associados, inclusive no que 
é pertinente ao prazo de execução dos serviços, haja vista que uma empresa não quer assumir os riscos 
sobre os serviços executados por outra.   

Importante registrar, neste ponto, que apesar da responsabilidade entre as empresas ser solidária, 
esta solidariedade se limita à indenização dos prejuízos causados à Administração ou a terceiros pelo 
consórcio, não se estendendo às sanções administrativas e à aplicação de penalidades, tendo em vista que 
a aplicação de sanções depende de culpa individualizada de cada empresa. 

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de 
consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e 
econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.  

Registra-se, oportunamente, que a permissão – ou não – de participação de empresas em consórcio 
é ato discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei nº 14.133/2021 que deixa assente que 
a participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da 
Administração. Veja-se: 
 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

 
Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr: 

 
O caput do artigo 15 da Lei n. 14.133/2021 deixa claro que admitir ou não a participação 
de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração: “Salvo vedação 
devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de 
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: […]”. Portanto, a regra é que as 
empresas possam participar de licitação reunidas em consórcio. A exceção é a proibição 
à participação de empresas reunidas em consórcio, o que demanda motivação.5  

 
Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em 

consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio. 
 

 
5 ob. cit. p. 720. 



 

 

 

12. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
12.1. Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de “Ordem de Serviço” emitida pela 
Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados pelo Município de Maranguape e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
12.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela 
cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante à Prefeitura Municipal de Maranguape, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do 
contrato. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Maranguape por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMM. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente; 
k) Utilizar, na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos 
de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da 
PMM), e equipamentos de propriedade da PMM; 
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados. 



 

 

 

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-lo na execução do 
contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua 
execução, todos os profissionais qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante e, a 
seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior. 
 
12.4. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de 
Infraestrutura Ocupacional – PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob 
pena de retardar o processo de pagamento. 
f) Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que julgar conveniente 
para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel 
cumprimento dos prazos estabelecidos.  
 
12.5. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;  
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d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.6. A Contratante obriga-se a: 
12.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o edital e 
seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
12.6.2. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
12.6.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança; 
12.6.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
12.6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
12.6.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
12.6.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.6.8. Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
instrumento; 
12.6.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o caso;  
12.6.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
12.6.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
13.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

13.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 

quando for o caso;  

13.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.5.4. deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 



 

 

 

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
13.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
13.1.5.1.4. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4., 13.1.5 e 13.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) 
do valor do contrato. 
13.5. Para as infrações previstas nos itens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.11.1 e 13.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
13.6. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 

f) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 
os serviços sejam concluídos; 
g) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
h) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
i) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
13.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
13.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 13.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4., 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 



 

 

 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.11.1 e 13.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.2., 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5., 13.1.6 e 13.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
13.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
13.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
13.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
14. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES 
14.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao seguinte:  
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
c) Serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando for o caso;    
d) Serão destinadas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, quando for o caso. 
 
14.2. No caso em apreço, não há itens de contratação cujo valor corresponda a até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) e não se verifica a possibilidade de destinar cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

 

 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em razão dos critérios técnicos já apontados 
neste estudo, além de se tratar de contratação de serviços para os quais a lei não destinou cota para 
microempresas e empresas de pequeno porte, fazendo-o somente para aquisição de produtos. 
 
15. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
- Lei Nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
- Lei Complementar Nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; 
- Decreto Nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
 
16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. Não se aplica por se tratar de registro de preços.  
 
17. ADESÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
17.1. Os órgãos e entidades da Administração Municipal que não participaram da licitação poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de órgão ou entidade não participante, observados os requisitos 
previstos no §2º do art. 86 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 

Art. 86. ……………………………………………………………………………………………………………………………. 
[…] 
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
17.2. Para concretização dos requisitos previstos no §2º do art. 86 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o órgão 
aderente deverá proceder a elaboração do respectivo orçamento que servirá de base para a pretensa 
adesão. 
17.3. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do valor 
estimado previsto no instrumento convocatório para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
17.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
18. DO GESTOR DO CONTRATO 
18.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o 
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n.º 14.133/2021. 
18.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, bem 
como o desempenho do contratado na execução do contrato e a eventuais penalidades aplicadas. 
18.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


 

 

 

18.4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
 
Compoe-se parte de deste Termo de Referência os segintes anexos: 
ANEXO I – COMPOSIÇÃO DE BDI; 
ANEXO II – SEINFRA – COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA; 
ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS. 
 
 

  



 

 

 

 

ANEXO I – COMPOSIÇÃO DE BDI: 
 

 
 

  



 

 

 

ANEXO II – SEINFRA – COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA; 

 
 



 

 

 

 
 
 

 

 
PREFEITURA DE MARANGUAPE/CE 

 
 
 
 

 

ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO DOS 
SERVIÇOS 

 
 



 

 

 

DO OBJETIVO: 
SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BENS IMÓVEIS E DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAL E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À 
CORRETA E COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE. 
 
DA NECESSIDADE: 

Considerando a necessidade constante de serviços de serviços manutenção preventiva e corretiva de 
prédios e de logradouros públicos sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maranguape, e a 
indisponibilidade de servidores do quadro de pessoal do Município de Maranguape para atendimento das 
demandas de diversas unidades gestoras desta municipalidade, há a necessidade de contratação de 
empresa habilitada para prestação dos serviços objeto da licitação, assegurando-se, assim, a dinâmica 
necessária neste processo de intervenção e da necessidade de se dar, enquanto ente público, respostas 
eficazes aos anseios da sociedade. 

Segundo o art. 6º, inciso XXI, alinéa “a” da Lei Federal Nº 14.133/2021, considera-se serviço 
comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 

manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 

preservação das características originais dos bens. 

Assim, a caracterização dos serviços de engenharia é representada sobretudo pela manutenção da 
natureza do bem após a intervenção. 

Assim, o escopo dos serviços compreende as seguintes ações de conservação, reparação, adaptação e 
manutenção:  

1. SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

a. Substituição de lâmpadas e reatores; 

b. Troca de disjuntores e fusíveis; 

c. Manutenção e reparo de quadros de distribuição; 

d. Inspeção e reparo de circuitos elétricos; 

e. Verificação e correção de aterramento; 

f. Manutenção em painéis de controle elétrico. 

 

Este serviço compreende a manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas presentes nos 

imóveis e logradouros. Inclui inspeções regulares, substituição de componentes defeituosos, reparos em 

fiações, tomadas, interruptores e disjuntores, garantindo a operação segura do sistema elétrico. A 

manutenção preventiva visa evitar falhas e garantir o funcionamento confiável das instalações elétricas, 

enquanto a manutenção corretiva abrange a resolução de problemas identificados. 

 

2. SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E ELETRÔNICAS: 



 

 

 

a. Verificação e reparo de linhas telefônicas; 

b. Manutenção de sistemas de intercomunicação; 

c. Teste e correção de redes de dados; 

b. Manutenção de sistemas de CFTV (Circuito Fechado de Televisão); 

c. Reparo de sistemas de alarme e controle de acesso. 

Esse serviço abrange a manutenção preventiva e corretiva das instalações telefônicas e eletrônicas 

presentes nos imóveis e logradouros. Inclui a verificação de cabos, conectores, sistemas de comunicação e 

equipamentos relacionados, bem como a correção de falhas de transmissão e recepção. A manutenção visa 

garantir a disponibilidade de comunicação eficaz e a resolução de problemas técnicos. 

 

3. SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, ESGOTO E DRENAGENS: 

a. Desentupimento de ralos e canos; 

b. Reparo de vazamentos em tubulações; 

c. Limpeza de caixas de gordura; 

d. Manutenção de caixas de inspeção de esgoto; 

e. Desobstrução de canais e bueiros. 

Este serviço envolve a manutenção das instalações hidrossanitárias, esgoto e sistemas de drenagem 

nos imóveis e logradouros. Isso inclui inspeção e limpeza de tubulações, desentupimento de ralos e 

sistemas de esgoto, reparos em vazamentos, substituição de peças danificadas e garantia de que as 

instalações estejam em conformidade com as normas de saneamento e segurança. 

 

4. SERVIÇOS EM SISTEMAS DE COBERTURA: 

a. Substituição de telhas danificadas; 

b. Reparo de vazamentos em telhados; 

c. Limpeza de calhas e rufos; 

d. Aplicação de impermeabilização; 

e. Reforço de estruturas de sustentação. 

Esses serviços englobam a manutenção das coberturas presentes nos imóveis, incluindo telhados, lajes 

e outros sistemas de proteção contra intempéries. Isso envolve a inspeção de vazamentos, reparos em 

materiais danificados, limpeza de calhas e rufos, e a aplicação de impermeabilização, quando necessário, 

para garantir a integridade da estrutura e prevenir danos causados por infiltrações. 

5. SERVIÇOS EM ESQUADRIAS: 

a. Lubrificação de dobradiças e trincos; 



 

 

 

b. Troca de vidros quebrados; 

c. Ajuste de fechaduras; 

d. Manutenção de sistemas de correr; 

e. Pintura e restauração de esquadrias. 

Os serviços relacionados a esquadrias abrangem a manutenção de portas, janelas e outras aberturas 

presentes nos imóveis e logradouros. Isso inclui a lubrificação de dobradiças, reparo ou substituição de 

vidros quebrados, ajustes em fechaduras e garantia de que as esquadrias operem de maneira eficaz, 

proporcionando segurança e vedação adequada. 

 

6. SERVIÇOS EM PAREDES, DIVISÓRIAS, GRADES, MUROS E VEDAÇÕES: 

a. Reparo de rachaduras e fissuras; 

b. Pintura e revestimento de superfícies; 

c. Substituição de elementos danificados; 

d. Reforço de estruturas de muros e vedações; 

e. Manutenção de portões e grades. 

Este serviço contempla a manutenção de paredes, divisórias internas, grades, muros e vedações 

externas. Inclui a correção de rachaduras, pintura e revestimento, reparos em estruturas danificadas, 

substituição de elementos deteriorados, garantindo a integridade e a segurança das estruturas. 

 

7. SERVIÇOS EM PISOS E PAVIMENTOS DIVERSOS: 

a. Correção de buracos e fissuras; 

b. Nivelamento de superfícies; 

c. Reparo de revestimentos de piso; 

d. Troca de elementos desgastados; 

e. Limpeza e aplicação de selantes; 

 

O serviço de manutenção em pisos e pavimentos engloba a correção de irregularidades, reparo de 

fissuras, nivelamento e substituição de peças danificadas em superfícies como pisos de concreto, asfalto e 

revestimentos. Isso garante uma superfície segura e transitável nos imóveis e logradouros. 

 

8. SERVIÇOS EM FORROS, TELHADOS E COBERTAS: 

a. Inspeção e correção de vazamentos; 



 

 

 

b. Reparo de materiais danificados; 

c. Limpeza de calhas e rufos; 

d. Aplicação de impermeabilização; 

e. Reforço de estruturas de sustentação. 

Esses serviços abrangem a manutenção de forros, telhados e coberturas presentes nos imóveis. Isso 

inclui inspeção e correção de vazamentos, reparo de danos em materiais, limpeza de calhas e rufos, além 

da aplicação de impermeabilização, quando necessário, para garantir a integridade da estrutura e prevenir 

infiltrações. 

 

9. SERVIÇOS EM REVESTIMENTOS: 

a. Pintura de paredes internas e externas; 

b. Aplicação de azulejos e cerâmicas; 

c. Correção de fissuras e desgaste de revestimentos; 

d. Restauração de superfícies danificadas; 

e. Manutenção de revestimentos em áreas úmidas. 

Os serviços em revestimentos compreendem a manutenção e reparo de revestimentos de paredes e 

pisos, incluindo pintura, aplicação de azulejos e cerâmicas, correção de fissuras e desgaste. Garante que as 

superfícies estejam em boas condições estéticas e funcionais. 

 

10. SERVIÇOS EM PINTURAS E IMPERMEABILIZAÇÕES: 

a. Correção de buracos e fissuras; 

b. Nivelamento de superfícies; 

c. Reparo de revestimentos de piso; 

d. Troca de elementos desgastados; 

e. Limpeza e aplicação de selantes; 

Esses serviços incluem a pintura de superfícies internas e externas, além de impermeabilização de áreas 

sujeitas à exposição à água. Isso garante a proteção das estruturas contra a corrosão, desgaste e danos 

causados pela umidade. 

 

11. SERVIÇOS EM ESTRUTURAS DE CONCRETO, MADEIRA E METÁLICA: 

a. Inspeção de danos estruturais; 

b. Correção de fissuras e rachaduras; 



 

 

 

c. Reforço de elementos enfraquecidos; 

d. Reparo de fundações; 

e. Manutenção de estruturas compreende a preservação de elementos estruturais, 

garantindo a integridade. 

Este serviço envolve a manutenção de elementos estruturais, como vigas, pilares, fundações, estruturas 

de madeira e metálicas. Inclui a inspeção de danos estruturais, correção de fissuras, reforço de elementos 

enfraquecidos e garantia da integridade das estruturas. 

 

12. SERVIÇOS EM VIAS PAVIMENTADAS OU VICINAIS E CARROÇÁVEIS: 

a. Correção de buracos e irregularidades; 

b. Nivelamento e recapeamento de estradas; 

c. Limpeza de acostamentos e sarjetas; 

d. Sinalização viária; 

e. Reparo de pontes e passagens. 

Os serviços em vias pavimentadas e vicinais abrangem a manutenção de estradas e vias de acesso. Isso 

inclui a correção de buracos, nivelamento, reparo de danos no asfalto, limpeza e sinalização para garantir 

a segurança e acessibilidade. 

 

13. SERVIÇOS EM DRENAGENS, COMO CANAIS, BUEIROS, SARJETAS, ETC: 

a. Limpeza e desobstrução de canais; 

b. Reparo e substituição de bueiros danificados; 

c. Manutenção de sistemas de drenagem pluvial; 

d. Controle de erosão e assoreamento. 

Os serviços de drenagem envolvem a manutenção de sistemas de escoamento de água, como canais, 

bueiros e sarjetas. Isso inclui a remoção de obstruções, limpeza, reparo de danos e garantia do adequado 

funcionamento dos sistemas de drenagem. 

 

14. SERVIÇOS EM PRAÇAS, JARDINS, PARQUES E DEMAIS LOGRADOUROS: 

a. Poda de árvores e arbustos; 

b. Manutenção de áreas de lazer e recreação; 

c. Reparo de mobiliário urbano; 

d. Limpeza e conservação de áreas públicas. 



 

 

 

Esse serviço abrange a manutenção de áreas públicas, como praças, jardins e parques. Inclui a poda de 

árvores, reparo de mobiliário urbano, limpeza e manutenção de instalações recreativas e de lazer, 

garantindo a qualidade e segurança desses espaços. 

 

15. SERVIÇOS NA ESTRUTURA FÍSICA EM GERAL DOS BENS PÚBLICOS: 

a. Inspeção e reparo de edifícios e instalações; 

b. Manutenção de monumentos e obras de arte públicas; 

c. Preservação de patrimônio histórico e cultural; 

d. Restauração de estruturas antigas. 

Este serviço engloba a manutenção da estrutura física geral dos bens públicos, incluindo edifícios, 

instalações, monumentos e outras estruturas. Isso abrange a inspeção, correção de danos e a garantia da 

integridade desses bens. 

 

16. REPAROS EM GERAL: 

a. Ações de manutenção corretiva não especificadas anteriormente; 

b. Solução de problemas emergenciais e não planejados; 

c. Reparo de danos imprevistos. 

  Os reparos em geral incluem ações de correção de danos e problemas não especificados 

anteriormente. Isso abrange intervenções de manutenção corretiva em diversos elementos dos imóveis e 

logradouros, visando a restauração da funcionalidade e integridade. 

Cada um desses memorais descritivos detalha as ações a serem realizadas em sua respectiva área, 

contribuindo para a manutenção adequada dos imóveis e logradouros públicos. É importante que esses 

memorais sejam elaborados de forma precisa e clara, contendo informações específicas, normas técnicas 

aplicáveis e requisitos de qualidade, para garantir a execução eficaz dos serviços. 

Não fazem parte desse escopo a contratação de obras de engenharia, como obras de reforma, 
ampliação e construção, que alterem a natureza do bem. 

 
 
 
CESÁRIO BELO TORRES JÚNIOR 
ENG. CIVIL – RNPº 060403197-1 

 
 
 

 
 

 
  



 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________  
VALIDADE: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: ____ de _____ de _____ 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARANGUAPE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº ............., com sede de sua ............. – Maranguape/CE, através da Secretaria de 
………………………………................, inscrita no CNPJ sob o nº ………………., neste ato representada pela Diretora 
..............., Sra. ............, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP, com a homologação datada de .............., 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no Anexo II desta 
Ata Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de preços visando à contratação de serviços manutenção 
preventiva e corretiva de bens imóveis e de logradouros públicos, com fornecimento de mão de obra, 
material e demais insumos necessários e adequados à correta e completa execução dos serviços, de 
interesse da Secretaria de Infraestrutura do município de Maranguape – CE, tudo conforme especificações 
contidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 
- PERP, no qual restou(aram) classificado(s) em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s) nominado(s) no 
Anexo II desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual e sucessivo período, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à(ao)................, no seu aspecto operacional. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, a(s) empresa(s) detentora(s) do(s) 
preços registrados e seu(s) representante(s) legal(is), encontram-se elencados no Anexo II da presente ata, 
em ordem de classificação das propostas por item/lote, e o(s) licitante(s) que forma(m) o cadastro de 
reserva referente ao presente registro de preços estão nominado(s) no Anexo III. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os serviços, objeto da licitação, serão executados no Município de Maranguape, Estado do Ceará, 
conforme necessidade do órgão requisitante. 



 

 

 

6.2. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela Unidade participante desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO RESERVA 
7.1. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
7.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
7.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
7.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
(a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou  
(b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.  
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá:  
b) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
c) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
7.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
8.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Maranguape/CE a firmar qualquer contratação, 
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
8.2. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pela Secretaria Gestora 
por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
8.3. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95


 

 

 

8.4. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta Ata de Registro de Preços serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e extinções. 
8.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
8.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
8.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.8. Os serviços licitados serão executados mediante expedição de Ordens de Compras por parte da 
Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante. 
8.8.1. A ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município 
de Maranguape/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município 
de Maranguape/CE, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados. 
9.2. A CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota 
fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Maranguape/CE. 
9.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Maranguape/CE - CONTRATANTE.  
9.3. O Município de Maranguape/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 
9.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
9.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
9.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Maranguape/CE, sendo-
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 
9.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO E DO MUNICÍPIO  
10.1. São obrigações da EMPRESA DENTENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
a) Executar o contrato dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Maranguape/CE, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços, no contrato e no termo 
de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem-no, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 



 

 

 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros; 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Maranguape/CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante da empresa detentora do registro de 
preços deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
f) Executar o contrato de forma que não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de 
Maranguape/CE; 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Maranguape/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Maranguape/CE, no tocante ao fornecimento 
dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
j) Comunicar imediatamente ao Município de Maranguape/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
k) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Maranguape/CE, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua 
proposta de preços; 
l) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de 
Maranguape/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação; 
m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais do Município de Maranguape/CE, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto desta 
Ata; 
n) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega; 
o) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 
 
10.2. São responsabilidades da CONTRATADA ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Maranguape/CE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Maranguape/CE por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de 
Maranguape/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente. 
c) O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Maranguape/CE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que 



 

 

 

lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa. 
d) A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Maranguape/CE não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 
e) Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;  
f) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
 
10.3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 
10.3.1. O MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE obriga-se a: 
a) Indicar data, horário e local em que deverá ser executado o objeto do contrato. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as normas de 
segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA ONZE – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
11.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
d) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
16.15. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 11.1. 
16.16. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
16.17. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
16.18. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
16.18.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.18.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
16.18.3. Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 

12.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
12.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

CLAÚSULA TREZE - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 15.1., 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 7.6. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 15.4., e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no subitem 13 e no subitem a), o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/ 2021. 

CLÁUSULA CATORZE – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
13.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 



 

 

 

13.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
13.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 11.462/2023. 
13.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
 
CLAÚSULA QUINZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto Municipal 
nº 11.462, de 2023; ou 
d)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  

 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS PENALIDADES 
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 



 

 

 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
16.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
16.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
CLÁUSULA DEZOITO – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão 
à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do 
ÓRGÃO CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de serviços/autorizações de 
fornecimento. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, 
e as propostas das empresas classificadas por item/lote. 
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Maranguape/CE. 
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei Nacional Nº. 14.133/2021. 
17.3. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao Município de Maranguape/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso de quaisquer bens pela 
Administração, inclusive perante o registro de imóveis. 
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do Contrato sem a expressa autorização da Administração. 
 
CLÁUSULA VINTE – DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Maranguape/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
desta Ata de Registro de Preços, em obediência ao disposto no § 1º do art. 92 da Lei Nº. 14.133/21. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Local e data. 

 
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
RAZÃO SOCIAL 

Nome do representante legal 
DETENTOR DA ATA 

TESTEMUNHAS: 
1. _______________________________________ CPF: __________________________________ 
  
2. _______________________________________ CPF: __________________________________ 

 



 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP 
 

 
  ANEXO III 

   
ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
UNIDADE GESTORA: 

 
______________________________________________________ 

 
NOME DO ORDENADOR: 

 
______________________________________________________ 

 
 
 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
UNIDADE GESTORA: 

 
______________________________________________________ 

 
NOME DO ORDENADOR: 

 
______________________________________________________ 

 
 

  



 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP 
 

 
 
 

 ANEXO III  
 

  ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS EMPRESAS COM PREÇOS REGISTRADOS 
 

 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:  

ENDEREÇO FÍSICO:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  

TELEFONE:  

NOME DO REPRESENTANTE:  

CPF Nº:  

RG Nº:  

 
  



 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/2024 - PERP 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E EMPRESAS DETENTORAS DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___, celebrada entre o 
Município de Maranguape/CE, através da----------------- e a(s) empresa(s) cujo(s) preço(s) está(ão) a 
seguir registrado(s). 
 
LOTE(S: ___ 
RAZÃO SOCIAL: ___ 
CNPJ Nº: ___ 

 

Item 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

01 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 

(se exigido 

no edital) 

Quantidade 

Máxima 

(se exigido 

no edital) 

Quantidad

e Mínima 

(se exigido 

no edital) 

Valor do Desconto 

em Percentual 

        

 
  



 

 

 

 

 
 

ANEXO IV  
 

 ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

01 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 

(se exigido 

no edital) 

Quantidade 

Máxima 

(se exigido 

no edital) 

Quantidad

e Mínima 

(se exigido 

no edital) 

Valor do Desconto 

em Percentual 

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

01 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 

(se exigido 

no edital) 

Quantidade 

Máxima 

(se exigido 

no edital) 

Quantidad

e Mínima 

(se exigido 

no edital) 

Valor do Desconto 

em Percentual 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL  
 
 
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº __________________e CGF nº ___________, com sede na ___________________, 
Maranguape - Ceará, através da Secretaria de _________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, neste 
ato representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a). _____________________, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado ______________, estabelecida na ______________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ______________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ______________, portador(a) do CPF nº 
______________, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Nº 14.133/2021, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 06.001/2024 - PERP e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a ---------------------------------------------------, em execução 
indireta, sob regime de ---------------------------------------------------, em conformidade com a confomidade com 
a planilha orcamentaria e a proposta da contratada, partes integrantes deste instrumento independente 
de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO.  
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ (__________________________________________). 
 
3.2. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS  
3.2.1. Os serviços serão medidos após sua devida conclusão e em conformidade com o cronograma físico-
financeiro. 
3.2.2. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada a Secretaria, a cada 30 (trinta) dias, para fins de conferência e atestação 
que providenciara o pagamento. 
3.2.3. Uma vez atestados os serviços pelo fiscal do contrato, o contratado deverá apresentar as notas fiscais 
e faturas correspondentes à medição.  
3.2.4. A partir das medições atestadas pela Secretaria, e de posse das respectivas notas fiscais 
acompanhadas dos documentos discriminados no Contrato, será efetuado o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após a conferência e atestação da medição e fatura.  
3.2.5. Não caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente. 
3.2.6. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, e retido o INSS na 
alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada na proposta contratada. A 
administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de proceder à retenção na fonte 
das obrigações previdenciárias devidas por parte da contratada, poderá determinar que a própria 
contratada proceda ao pagamento desses valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os 
comprovantes de recolhimento juntamente com os processos de faturamento. 



 

 

 

3.2.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.2.8. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.2.9. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1.  O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento 
Contratual e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos seguintes termos:  
4.1.1. No caso de contrato por escopo, o prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período indicado acima, nos 
termos do art. 111 da Lei Nacional nº 14.133/2021, ressalvadas as providências previstas em lei para as 
hipóteses em que a não conclusão decorrer de culpa do contratado.  
4.1.2. No caso de serviços contínuos, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
4.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação 
orçamentária: 

DOTAÇÃO: _________________ 

ELEMENTO: _________________ 

FONTE: _________________ 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de “Ordem de Serviço” emitida pela 
Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados pelo Município de Maranguape e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela 
cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 



 

 

 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante à Prefeitura Municipal de Maranguape-PMM, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas 
das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do 
contrato. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMM por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a PMM. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras; 
k) Utilizar, na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos 
de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da 
PMM), e equipamentos de propriedade da PMM; 
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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s) Manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-lo na execução do 
contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua 
execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, todos os profissionais 
qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior; 
t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente. 
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao 
objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de 
Infraestrutura Ocupacional – PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob 
pena de retardar o processo de pagamento. 
f) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, 
etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e 
descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.  
6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
6.4.1. Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
6.4.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.4.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante.  
6.4.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e 
seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
6.5.2. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
6.5.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança; 
6.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
6.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
6.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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6.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
6.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  
6.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
6.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Para cada contrato a ser celebrado o setor de engenharia da secretaria contratante elaborará o 
respectivo orçamento, levando em consideração os serviços indicados na Tabela Seinfra indicada neste 
edital e seus anexos.  
7.2. Na elaboração do orçamento constarão os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais aos constantes na Tabela SEINFRA, objeto desta licitação; 
b) Preços unitários e global, indicando o valor da execução dos serviços objeto desta Licitação, expresso em 
reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de execução dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro, contados a partir da emissão da 
primeira ordem de serviço; 
d) O desconto ofertado pelo contratado; 
e) Assinatura do Engenheiro do Município; 
7.3. O Orçamento (s) detalhado (s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do orçamento, 
conterá ainda: 
a) Planilha de Composição de Preços Unitários para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas; 
c) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações 
do TCU – Tribunal de Contas da União; 
7.4. Cronograma Físico-Financeiro em conformidade com o orçamento do Município. 
7.5 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$), levando em consideração os preços constantes da Tabela 
SEINFRA atualizada, sobre os quais ainda incidirá o respectivo desconto ofertado pelo contratado. 
7.6. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
7.7. Os orçamentos serão de exclusiva responsabilidade do município. 
7.8. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço. 
7.9. O prazo para a execução dos serviços será aquele definido no Cronograma Físico-Financeiro em 
conformidade com o orçamento do Município, contados da emissão da primeira ordem de serviços. 
7.10. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Termo de Referência, Termo de 
Contrato, orçamento e seus anexos. 
7.11. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 



 

 

 

7.12. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
7.13. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado.  
7.14. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 
 
7.15 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NÃO PREVISTOS NA TABELA SEINFRA:  
7.15.1. A empresa obriga-se a executar todos os serviços necessários ao objeto descrito no Termo de 
Referência. 
7.15.2. No caso de serviço imprevisto na tabela SEINFRA, se procederá para pagamento da seguinte 
maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada – SINAPI, ORSE e/ou Composição Própria. 
7.15.3. Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do orçamento, acrescida de BDI, aplicado 
o percentual de desconto obtido na licitação. 
 
7.16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
7.16.1. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, designado pela 
Secretaria para este fim. 
7.16.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada 
à correta execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta 
adjudicada. 
7.16.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da data 
do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
7.16.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este 
fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
8.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do 
contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
8.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de 
Serviços, sob pena de executar e não receber. 
8.4 O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
8.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 
 



 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS. 
9.1. Os serviços, objeto desta licitação, somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização 
da Secretaria, no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
9.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
9.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.3. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e solidária 
perante a CONTRATANTE. 
9.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA.  
9.4. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, que exigirá 
contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os 
documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Secretaria, e avaliará se o subcontratado 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
9.4.1. Da solicitação prevista no subitem 9.4. deste edital, constará expressamente que a empresa 
CONTRATADA é a única responsável por todas os serviços executados pela subcontratada, pelo 
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
9.5. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a subcontratada será apresentado à Secretaria, que poderá 
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos 
de qualquer natureza. 
9.6. A subcontratada estará sujeita às exigências relativas aos tributos e aos Encargos Sociais e Trabalhistas 
- EST e, ainda, Segurança e Medicina do Trabalho. 
9.7. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada. 
9.8. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.  
9.9. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões técnicas ou 
administrativas. 
9.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
 
CLÁUSULA DEZ – DA MATRIZ DE RISCO 
10.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 

a) licença ambiental/ cumprimento da legislação (RIV, EIA, RIT, RIMA, RCE*);  
*   RIV – Relatório de Impacto de Vizinhança; EIV – Estudos de Impactos Ambientais; RIT – Relatório de Impacto de 

Tráfego; RIMA – Relatório de Impacto Meio Ambiente e RCE – Relatório de Caracterização do Empreendimento. 

b) elaboração do orçamento de cada contrato;  
c) elaboração do cronograma físico-financeiro de cada contrato; 
d) soluções de engenharia para execução dos serviços; 
e) liberação das áreas para início da execução dos serviços; 
f) eventos devido a força maior ou caso fortuito; 
g) alteração da legislação, regulamentação ou tributárias; 
h) atrasos no pagamento dos serviços previstos no cronograma físico-financeiro; 
i) viabilidade de água/esgoto/energia elétrica. 



 

 

 

 
10.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 

a) custos incorretos; 
b) problemas de movimentação de terra/contenção; 
c) segurança patrimonial e pessoal durante a execução dos serviços; 
d) prejuízos causados por subcontratados; 
e) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
f) atraso de início e de conclusão dos serviços; 
g) contratação de seguros de risco de engenharia e responsabilidade civil; 
h) vícios verificados na entrega dos serviços; 
i) ações trabalhistas; 
j) riscos ambientais. 

 
10.4. O CONTRATADO será integral e exclusivamente responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 
contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade a ser 
assumida pelo contratado. 
10.5 O CONTRATADO não será responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja 
responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade do CONTRATANTE. 
10.6. Os riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ 
DE RISCO como de responsabilidade de ambas as partes, serão compartilhadas na proporção estabelecida 
no subitem 10.3. deste instrumento. 
10.7. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes. 
10.8. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do 
equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 
a) às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133/2021; e 
b) ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado 
em decorrência do contrato. 
 
CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando for o caso; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
11.6.1. 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam concluídos; 
11.6.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
11.6.3. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços 
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
11.6.4. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 1.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.1.6 e 11.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório. 
11.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
11.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer 
dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.2 deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b)  assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
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12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
12.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TREZE - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento elaborado pela Administração, na forma do item 17.1.3. deste edital, por ocasião de cada 
contratação. 
13.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC - Revista 
Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.  
13.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
13.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 

Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io  = Índice inicial – correspondente ao mês do orçamento; 
I = Índice final – correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

 
13.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
13.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
13.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA CATORZE – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
15.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.  
15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
15.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021. 
15.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
15.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos 
do edital, da proposta e deste contrato. 
15.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
15.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
15.9. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário Ordenador 
de Despesa mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO 
16.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Maranguape, _____ de ________ de _________. 
 
 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 
Secretaria de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
Nome do representante legal 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

1. ______________________________________ CPF: __________________________________ 
  
2. ______________________________________ CPF: __________________________________ 
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